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Autor do Projeto: Executivo Municipal

ALTERA  DISPOSITIVO  DA  LEI 
MUNICIPAL  N°  7708,  DE  30  DE 
JULHO DE 2019.

O  Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo,no uso de suas atribuições legais,conforme disposto no Art. 51 da Lei 
Orgânica do Município,faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele SANCIONA 
e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 2° da Lei nº 7.708, de 30 de julho de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  vincular,  como  
contragarantia à  garantia da União,  à  operação de crédito  de  que  
trata  esta  Lei,  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  a  modo  “pro  
solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso  I,  
alíneas  “b”,  “d”  e  “e”,  complementadas  pelas  receitas  tributárias  
estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos  da  
Constituição  Federal,  bem  como  outras  garantias  admitidas  em  
direito.”

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de abril de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador-Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 320031003500370033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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